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O IRS Jovem é um regime especial de tributação em
IRS sobre os rendimentos do trabalho dependente
(categoria A) e sobre os rendimentos do trabalho
independente (categoria B), destinado a jovens
trabalhadores em início de carreira, que dá a
possibilidade aos jovens trabalhadores em Portugal
de pagarem menos IRS e terem mais rendimento
líquido nos primeiros cinco anos de trabalho.

Este regime fiscal proporciona uma isenção total ou
parcial de IRS, permitindo aos jovens beneficiar de
uma redução significativa na retenção de IRS
durante esse período.

O que é o IRS Jovem?



RA/DSP/CMDPESS | VILA NOVA DE GAIA     3

Têm direito a optar pelo IRS jovem os contribuintes
que obtenham rendimentos de trabalho dependente
ou independente, no ano depois da conclusão do
ciclo de estudos e que preencham um dos seguintes
conjuntos de condições:

Quem tem direito ao IRS Jovem? 

CONDIÇÕES DE ACESSO AO IRS JOVEM* 

Condições Idade de Opção 
Nível de Qualificações do QNQ 

(Quadro Nacional de Qualificações) Situação fiscal 

A Entre 18 e 26 anos** 
Nível 4 ou Superior (Curso profissional 

ou Superior) 
Não dependente*** 

B Até 30 anos (inclusive)** Nível 8 (Doutoramento) Não dependente*** 

 

* Conforme art.º 12.º-B da Lei n.º 82-E/2014 de 31 de dezembro – Código do IRS. 

** A idade apenas tem que se verificar no 1º ano de obtenção dos rendimentos. 

*** Preencher a sua própria declaração de IRS, ou seja, não pode entrar como dependente na declaração dos pais. 



RA/DSP/CMDPESS | VILA NOVA DE GAIA     3

Os jovens abrangidos pelo IRS Jovem têm uma
isenção na retenção de IRS e imposto a pagar sobre
as remunerações brutas auferidas até ao limite
previsto em cada ano, conforme se demonstra na
tabela abaixo:

Qual é o benefício com o IRS Jovem? 

ISENÇÃO IRS JOVEM* 

Ano da Isenção 
% Remuneração 

Anual Isenta* Limite 
Montante 

(em  2024)** 

1º Ano 100% 40 IAS 20 370,40 € 

2º Ano 75% 30 IAS 15 277,80 € 

3º Ano 50% 20 IAS 10 185,20 € 

4º Ano 50% 20 IAS 10 185,20 € 

5º Ano 25% 10 IAS 5 092,60 € 

 

* Conforme art.º 230.º da Lei n.º 82/2023, de 29 de dezembro – Orçamento do Estado para 2024. 

** IAS (Indexante dos Apoios Sociais) para 2024, é de 509,26 €. 
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Se reunir todas as condições e decidir optar pelo
regime fiscal do IRS Jovem, deve dirigir-se à Secção
de Pessoal da sua Unidade e manifestar essa
vontade entregando os seguintes documentos:

• Declaração, conforme modelo de declaração em
anexo à Circular n.º 06/2024 da RA/DSP, de 16
de fevereiro - IRS Jovem;

• Cópia autenticada de comprovativo de conclusão
de ciclo de estudos igual ou superior ao nível 4 do
Quadro Nacional de Qualificações (Curso
Profissional ou Superior).

Como posso optar pelo IRS Jovem? 

Nota:
A circular n.º 06/2024 da RA/DSP, de 16 de fevereiro - IRS Jovem está disponível para consulta em:
https://intranet.exercito.local/areas-sectoriais/pessoal/Abonos_descontos/Paginas/Regimes.aspx
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Ao preencher a declaração de IRS referente aos
rendimentos obtidos no ano anterior, os
contribuintes que queiram optar pelo IRS Jovem
devem fazer essa opção no preenchimento dos
quadros 4A e 4F do anexo A.

Atenção:
Se optar pelo IRS automático não pode fazer esta
opção.

Como preencher a declaração de IRS para
beneficiar do IRS Jovem? 

Nota:
No campo “NIF da entidade pagadora” deve colocar o NIF do Exército – 600021610.
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A isenção sobre os rendimentos do trabalho dada
pelo IRS Jovem dura cinco anos, “em anos seguidos
ou interpolados, desde que a idade máxima do
contribuinte não ultrapasse os 35 anos, inclusive”,
conforme previsto no art.º 12.º-B da Lei n.º 82-
E/2014 de 31 de dezembro – Código do IRS.

Exemplo:
Se um jovem trabalhar um ano e ficar desempregado
no ano seguinte, pode depois retomar o benefício
fiscal, desde que ainda não tenha ultrapassado a
idade-limite.

Qual é a duração da isenção do IRS Jovem? 
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